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LEI Nº 4066 DE 21 DE JULHO DE 2021 

"Dispõe sobre a revogação da Lei 

Municipal nº 3.985 de 03 de julho de 

2020". 

José Cláudio Martins, Prefeito Municipal de Uchoa no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona, promulga e publica a seguinte lei : 

Artigo 1°. Fica revogada a Lei Municipal nº 3.985 de 03 de julho de 

2020. 

Artigo 2°. Esta lei entrará em vigência após sua publicação. Revoga as 

disposições em contrário. 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1° da Lei 
Orgânica Municipal. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 21 de Julho de 2.021 . 
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